
LEI Nº 10.233, de 2001 

 

 Art. 20. São objetivos das Agências Nacionais de Regulação dos Transportes Terrestre e 

Aquaviário: 

        I – implementar, em suas respectivas esferas de atuação, as políticas formuladas pelo 
Conselho Nacional de Integração de Políticas de Transporte e pelo Ministério dos Transportes, 
segundo os princípios e diretrizes estabelecidos nesta Lei;  

        II – regular ou supervisionar, em suas respectivas esferas e atribuições, as atividades de 
prestação de serviços e de exploração da infra-estrutura de transportes, exercidas por terceiros, 
com vistas a: 

        a) garantir a movimentação de pessoas e bens, em cumprimento a padrões de eficiência, 
segurança, conforto, regularidade, pontualidade e modicidade nos fretes e tarifas; 

        b) harmonizar, preservado o interesse público, os objetivos dos usuários, das empresas 
concessionárias, permissionárias, autorizadas e arrendatárias, e de entidades delegadas, 
arbitrando conflitos de interesses e impedindo situações que configurem competição imperfeita ou 
infração da ordem econômica. 

Art. 24. Cabe à ANTT, em sua esfera de atuação, como atribuições gerais: 

        I – promover pesquisas e estudos específicos de tráfego e de demanda de serviços de 
transporte; 

        II – promover estudos aplicados às definições de tarifas, preços e fretes, em confronto com os 
custos e os benefícios econômicos transferidos aos usuários pelos investimentos realizados; 

        III – propor ao Ministério dos Transportes os planos de outorgas, instruídos por estudos 
específicos de viabilidade técnica e econômica, para exploração da infra-estrutura e a prestação de 
serviços de transporte terrestre; 

        IV – elaborar e editar normas e regulamentos relativos à exploração de vias e terminais, 
garantindo isonomia no seu acesso e uso, bem como à prestação de serviços de transporte, 
mantendo os itinerários outorgados e fomentando a competição; 

        V – editar atos de outorga e de extinção de direito de exploração de infra-estrutura e de 
prestação de serviços de transporte terrestre, celebrando e gerindo os respectivos contratos e 
demais instrumentos administrativos; 

        VI – reunir, sob sua administração, os instrumentos de outorga para exploração de infra-
estrutura e prestação de serviços de transporte terrestre já celebrados antes da vigência desta Lei, 
resguardando os direitos das partes e o equilíbrio econômico-financeiro dos respectivos contratos; 

        VII – proceder à revisão e ao reajuste de tarifas dos serviços prestados, segundo as 
disposições contratuais, após prévia comunicação ao Ministério da Fazenda; 



        VIII – fiscalizar a prestação dos serviços e a manutenção dos bens arrendados, cumprindo e 
fazendo cumprir as cláusulas e condições avençadas nas outorgas e aplicando penalidades pelo 
seu descumprimento; 

        IX – autorizar projetos e investimentos no âmbito das outorgas estabelecidas, encaminhando 
ao Ministro de Estado dos Transportes, se for o caso, propostas de declaração de utilidade pública 
para o cumprimento do disposto no inciso V do art. 15; (Vide Medida Provisória nº 2.217-3, de 
4.9.2001) 

        X – adotar procedimentos para a incorporação ou desincorporação de bens, no âmbito dos 
arrendamentos contratados; 

        XI – promover estudos sobre a logística do transporte intermodal, ao longo de eixos ou fluxos 
de produção; 

        XII – habilitar o Operador do Transporte Multimodal, em articulação com as demais agências 
reguladoras de transportes; 

        XIII – promover levantamentos e organizar cadastro relativos ao sistema de dutovias do Brasil 
e às empresas proprietárias de equipamentos e instalações de transporte dutoviário; 

        XIV – estabelecer padrões e normas técnicas complementares relativos às operações de 
transporte terrestre de cargas especiais e perigosas; 

        XV – elaborar o seu orçamento e proceder à respectiva execução financeira. 

        XVI (Vide Medida Provisória nº 2.217-3, de 4.9.2001) 

        XVII - exercer, diretamente ou mediante convênio, as competências expressas no inciso VIII 
do art. 21 da Lei no 9.503, de 23 de setembro de 1997 - Código de Trânsito Brasileiro, nas rodovias 
federais por ela administradas. (Incluído pela Lei nº 10.561, de 13.11.2002) 

        Parágrafo único. No exercício de suas atribuições a ANTT poderá: 

        I – firmar convênios de cooperação técnica e administrativa com órgãos e entidades da 
Administração Pública Federal, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, tendo em vista a 
descentralização e a fiscalização eficiente das outorgas; 

        II – participar de foros internacionais, sob a coordenação do Ministério dos Transportes. 

       (Vide Medida Provisória nº 2.217-3, de 4.9.2001) 

Art. 26. Cabe à ANTT, como atribuições específicas pertinentes ao Transporte Rodoviário: 

        I – publicar os editais, julgar as licitações e celebrar os contratos de permissão para prestação 
de serviços de transporte rodoviário interestadual e internacional de passageiros; 

        II – autorizar o transporte de passageiros, realizado por empresas de turismo, com a 
finalidade de turismo; 

        III – autorizar o transporte de passageiros, sob regime de fretamento; 
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        IV – promover estudos e levantamentos relativos à frota de caminhões, empresas constituídas 
e operadores autônomos, bem como organizar e manter um registro nacional de transportadores 
rodoviários de cargas; 

        V – habilitar o transportador internacional de carga; 

        VI – publicar os editais, julgar as licitações e celebrar os contratos de concessão de rodovias 
federais a serem exploradas e administradas por terceiros; 

        VII – fiscalizar diretamente, com o apoio de suas unidades regionais, ou por meio de 
convênios de cooperação, o cumprimento das condições de outorga de autorização e das 
cláusulas contratuais de permissão para prestação de serviços ou de concessão para exploração 
da infra-estrutura. 

        § 1o (VETADO) 

        § 2o Na elaboração dos editais de licitação, para o cumprimento do disposto no inciso VI do 
caput, a ANTT cuidará de compatibilizar a tarifa do pedágio com as vantagens econômicas e o 
conforto de viagem, transferidos aos usuários em decorrência da aplicação dos recursos de sua 
arrecadação no aperfeiçoamento da via em que é cobrado. 

        § 3o A ANTT articular-se-á com os governos dos Estados para o cumprimento do disposto no 
inciso VI do caput, no tocante às rodovias federais por eles já concedidas a terceiros, podendo 
avocar os respectivos contratos e preservar a cooperação administrativa avençada. 

        § 4o O disposto no § 3o aplica-se aos contratos de concessão que integram rodovias federais 
e estaduais, firmados até a data de publicação desta Lei. 

        § 5o Os convênios de cooperação administrativa, referidos no inciso VII do caput, poderão ser 
firmados com órgãos e entidades da União e dos governos dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios. 

        § 6o No cumprimento do disposto no inciso VII do caput, a ANTT deverá coibir a prática de 
serviços de transporte de passageiros não concedidos, permitidos ou autorizados. 

 

Art. 82. São atribuições do DNIT, em sua esfera de atuação: 

        I – estabelecer padrões, normas e especificações técnicas para os programas de segurança 
operacional, sinalização, manutenção ou conservação, restauração ou reposição de vias, terminais 
e instalações; 

        II – estabelecer padrões, normas e especificações técnicas para a elaboração de projetos e 
execução de obras viária-s; 

        III – fornecer ao Ministério dos Transportes informações e dados para subsidiar a formulação 
dos planos gerais de outorga e de delegação dos segmentos da infra-estrutura viária; 

        IV – administrar, diretamente ou por meio de convênios de delegação ou cooperação, os 
programas de operação, manutenção, conservação, restauração e reposição de rodovias, 
ferrovias, vias navegáveis, terminais e instalações portuárias; 



        V – gerenciar, diretamente ou por meio de convênios de delegação ou cooperação, projetos e 
obras de construção e ampliação de rodovias, ferrovias, vias navegáveis, terminais e instalações 
portuárias, decorrentes de investimentos programados pelo Ministério dos Transportes e 
autorizados pelo Orçamento Geral da União;(Vide Medida Provisória nº 2.217-3, de 4.9.2001) 

        VI – participar de negociações de empréstimos com entidades públicas e privadas, nacionais 
e internacionais, para financiamento de programas, projetos e obras de sua competência, sob a 
coordenação do Ministério dos Transportes; 

        VII – realizar programas de pesquisa e de desenvolvimento tecnológico, promovendo a 
cooperação técnica com entidades públicas e privadas; 

        VIII – firmar convênios, acordos, contratos e demais instrumentos legais, no exercício de suas 
atribuições; 

        IX – declarar a utilidade pública de bens e propriedades a serem desapropriados para 
implantação do Sistema Federal de Viação; 

        X – elaborar o seu orçamento e proceder à execução financeira; 

        XI – adquirir e alienar bens, adotando os procedimentos legais adequados para efetuar sua 
incorporação e desincorporação; 

        XII – administrar pessoal, patrimônio, material e serviços gerais. 

        § 1o As atribuições a que se refere o caput não se aplicam aos elementos da infra-estrutura 
concedidos ou arrendados pela ANTT e pela ANTAQ, à exceção das competências expressas no 
art. 21 da Lei no 9.503, de 23 de setembro de 1997 – Código de Trânsito Brasileiro, que serão 
sempre exercidas pelo DNIT, diretamente ou mediante convênios de delegação. 

       § 1o  As atribuições a que se refere o caput não se aplicam aos elementos da infra-estrutura 
concedidos ou arrendados pela ANTT e pela ANTAQ.  (Redação dada pela Lei nº 10.561, de 
13.11.2002) 

        § 2o No exercício das atribuições previstas nos incisos IV e V e relativas a vias navegáveis e 
instalações portuárias, o DNIT observará as prerrogativas específicas do Comando da 
Marinha.(Vide Medida Provisória nº 2.217-3, de 4.9.2001) 

        § 3o  É, ainda, atribuição do DNIT, em sua esfera de atuação, exercer, diretamente ou 
mediante convênio, as competências expressas no art. 21 da Lei no 9.503, de 1997, observado o 
disposto no inciso XVII do art. 24 desta Lei.  

 

LEI Nº 9.503, de 1997 
 

Art. 21. Compete aos órgãos e entidades executivos rodoviários da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, no âmbito de sua circunscrição: 

        I - cumprir e fazer cumprir a legislação e as normas de trânsito, no âmbito de suas atribuições; 
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        II - planejar, projetar, regulamentar e operar o trânsito de veículos, de pedestres e de animais, 
e promover o desenvolvimento da circulação e da segurança de ciclistas; 

        III - implantar, manter e operar o sistema de sinalização, os dispositivos e os equipamentos de 
controle viário; 

        IV - coletar dados e elaborar estudos sobre os acidentes de trânsito e suas causas; 

        V - estabelecer, em conjunto com os órgãos de policiamento ostensivo de trânsito, as 
respectivas diretrizes para o policiamento ostensivo de trânsito; 

        VI - executar a fiscalização de trânsito, autuar, aplicar as penalidades de advertência, por 
escrito, e ainda as multas e medidas administrativas cabíveis, notificando os infratores e 
arrecadando as multas que aplicar; 

        VII - arrecadar valores provenientes de estada e remoção de veículos e objetos, e escolta de 
veículos de cargas superdimensionadas ou perigosas; 

      VIII - fiscalizar, autuar, aplicar as penalidades e medidas administrativas cabíveis, relativas a 
infrações por excesso de peso, dimensões e lotação dos veículos, bem como notificar e arrecadar 
as multas que aplicar; 

        IX - fiscalizar o cumprimento da norma contida no art. 95, aplicando as penalidades e 
arrecadando as multas nele previstas; 

        X - implementar as medidas da Política Nacional de Trânsito e do Programa Nacional de 
Trânsito; 

        XI - promover e participar de projetos e programas de educação e segurança, de acordo com 
as diretrizes estabelecidas pelo CONTRAN; 

        XII - integrar-se a outros órgãos e entidades do Sistema Nacional de Trânsito para fins de 
arrecadação e compensação de multas impostas na área de sua competência, com vistas à 
unificação do licenciamento, à simplificação e à celeridade das transferências de veículos e de 
prontuários de condutores de uma para outra unidade da Federação; 

        XIII - fiscalizar o nível de emissão de poluentes e ruído produzidos pelos veículos automotores 
ou pela sua carga, de acordo com o estabelecido no art. 66, além de dar apoio às ações 
específicas dos órgãos ambientais locais, quando solicitado; 

        XIV - vistoriar veículos que necessitem de autorização especial para transitar e estabelecer os 
requisitos técnicos a serem observados para a circulação desses veículos. 

        Parágrafo único. (VETADO) 

 

LEI Nº 10.561, de 2002 
 

   Art. 1o  A Lei no 10.209, de 23 de março de 2001, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 2o  ............................................................. 
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Parágrafo único.  O valor do Vale-Pedágio obrigatório e os dados 
do modelo próprio, necessários à sua identificação, deverão ser 
destacados em campo específico no documento comprobatório de 
embarque." (NR) 

 

MP Nº 68, de 2002 

 

Altera as Leis nos 10.209, de 23 de março de 2001, e 10.233, de 5 de junho de 2001, e dá outras 
providências. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

        Art. 1o  A Lei no 10.209, de 23 de março de 2001, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 

"Art. 2o  ............................................................. 

Parágrafo único.  O valor do Vale-Pedágio obrigatório e os dados 
do modelo próprio, necessários à sua identificação, deverão ser 
destacados em campo específico no documento comprobatório de 
embarque." (NR) 

"Art. 3o  A partir de 25 de outubro de 2002, o embarcador passará 
a antecipar o Vale-Pedágio obrigatório ao transportador, em 
modelo próprio, independentemente do valor do frete, ressalvado 
o disposto no § 5o deste artigo. 

............................................................. 

§ 6o  Até o dia 15 de outubro de 2002, as concessionárias de 
rodovias que pratiquem a cobrança de pedágio informarão à 
Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT o modelo 
próprio de Vale-Pedágio obrigatório, utilizável em todas as 
rodovias nacionais, que estejam disponibilizando aos interessados 
e os locais em que poderão ser adquiridos. 

............................................................." (NR) 

"Art. 6o  Compete à ANTT a adoção das medidas indispensáveis à 
implantação do Vale-Pedágio obrigatório, a regulamentação, a 
coordenação, a delegação e a fiscalização, o processamento e a 
aplicação das penalidades por infrações a esta Lei. 

............................................................. 
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§ 2o  A ANTT obriga-se a prover os órgãos ou as entidades de que 
trata o § 1o, fornecendo-lhes elementos necessários e 
atualizados." (NR) 

"Art. 7o  Caso o Ministério do Trabalho e Emprego venha a 
exercer, por delegação e descentralização, as atividades inerentes 
à ANTT, os valores arrecadados, decorrentes das multas por ele 
aplicadas, constituirão receita adicional do Fundo de Amparo ao 
Trabalhador - FAT, de que trata a Lei no 7.998, de 11 de janeiro de 
1990." (NR) 

"Art. 9o-A.  A ANTT articular-se-á com os Estados e Municípios 
que operem diretamente rodovias com pedágio, ou por meio de 
concessões, com vistas à implementação das disposições desta 
Lei nas suas esferas de atuação." (NR) 

        Art. 2o  A Lei no 10.233, de 5 de junho de 2001, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 24. ............................................................. 

............................................................. 

XVII - exercer, diretamente ou mediante convênio, as 
competências expressas no inciso VIII do art. 21 da Lei no 9.503, 
de 23 de setembro de 1997 - Código de Trânsito Brasileiro, nas 
rodovias federais por ela administradas. 

............................................................." (NR) 

"Art. 82.  ............................................................. 

............................................................. 

§ 1o  As atribuições a que se refere o caput não se aplicam aos 
elementos da infra-estrutura concedidos ou arrendados pela ANTT 
e pela ANTAQ. 

............................................................. 

§ 3o  É, ainda, atribuição do DNIT, em sua esfera de atuação, 
exercer, diretamente ou mediante convênio, as competências 
expressas no art. 21 da Lei no 9.503, de 1997, observado o 
disposto no inciso XVII do art. 24 desta Lei." (NR) 

        Art. 3o  Esta Medida Provisória entra em vigor na data da sua publicação. 
        Art. 4o  Fica revogado o art. 4o da Lei no 10.209, de 23 de março de 2001. 
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